
 

 

Ata da 403a sessão (Ordinária) da Comissão de Pós-Graduação (CPG) 

 

Às 14:30 horas do dia 19/06/2024, realizou-se no Auditório Arcadas a 403a sessão 

ordinária da Comissão de Pós-Graduação, sob a presidência do Prof. Gustavo Ferraz de 

Campos Monaco e com a presença dos membros: Professores, Eduardo Tomasevicius 

Filho, Geraldo Miniuci Ferreira Junior (remota), Jéssica Raquel Sponchiado (remota), José 

Marcelo Martins Proença (remota), José Mauricio Conti (remota), Luís Virgílio Afonso da 

Silva, Maria Cristina da Silva Carmignani (remota), Otavio Luiz Rodrigues Junior 

(remota), Vitor Rhein Schirato e a Representante Discente Isabela Ruiz. Justificou a 

ausência os Professores Conrado Hübner Mendes, José Augusto Fontoura Costa, Luis 

Eduardo Schoueri, Marcos Augusto Perez e Silmara Juny de Abreu Chinellato. Ausentes 

sem justificativa os Professores Francisco Satiro de Souza Junior, José Fernando Simão e 

Luciano Anderson de Souza. 

 

I - EXPEDIENTE ACADÊMICO 

 

1 - Comunicações da Presidência 

1.1 – Boas-vindas aos novos membros 

O Sr. Presidente iniciou a reunião dando as boas-vindas aos novos membros, os 

professores Eduardo Tomasevicius Filho e Vitor Rhein Schirato e aos Professores José 

Maurício Conti, Patrícia Faga Iglecias e Luciano Anderson de Souza pelos novos 

mandatos.  

 

1.2 - Reunião extraordinária 17/07 para tratar das mudanças de regulamento. 

O Sr. Presidente convocou uma reunião extraordinária, a ser realizada no dia 17/07, de 

forma remota, às 9h30, para discussão de alterações nos Regimento da Comissão de Pós-

graduação e Regulamento do Programa. Solicitou aos membros que não puderem 

participar, que enviem sugestões por e-mail. 

 

1.3 - Calendário de Reuniões do 2º semestre 

Aprovado por unanimidade. 

 

1.4 - Deliberação sobre a dispensa de entrega de vias físicas de dissertações e teses (não 

reservadas) 

Aprovada por unanimidade. 

 

1.5 - Prêmio 2024 European Academic Tax Thesis Award - Aluno Ricardo André Galendi 

Junior. Orientador: Professor Titular Luis Eduardo Schoueri.  

O Sr. Presidente quis consignar os cumprimentos ao orientador e ao aluno. Solicitou a 

secretaria o encaminhamento de um ofício aos interessados. 

 

1.6 - Jornada Discente 

O Sr. Presidente comentou sobre a Jornada Discente. Informou que havia sido bastante 

interessante e produtiva. 

 

1.7 - Comissão de Bolsas e sua composição 



 

 

O Sr. Presidente comunicou que será preciso recompor a comissão de bolsas por conta 

das saídas dos Professores Guilherme Assis de Almeida e Marta Cristina Cury Saad 

Gimenes, devido aos encerramentos de seus mandatos na CPG. Informou que convidaria 

a Profa. Jéssica, que já estava auxiliando a comissão de forma provisória, para ocupar 

uma das vagas formalmente e questionou se algum membro gostaria de participar. O 

Professor Vitor se candidatou e a CPG concordou com a inclusão dos referidos docentes 

como novos membros da Comissão de Bolsa.  

 

1.8 - Disciplina PAE 

O Sr. Presidente comunicou que a disciplina do PAE foi aprovada e será ministrada no 

próximo semestre em setembro e já estará disponível para matrícula no período de 

matrícula do sistema Janus. Os professores responsáveis são os Professores Homero e 

Juliana. 

 

1.9 - Credenciamento de disciplinas para Dinter Moçambique 

O Sr. Presidente informou que é preciso definir os temas ainda, mas que já se sabe que a 

disciplina “Fundamento de Direito Privado”, terá um bloco de civil, um bloco de 

comercial e outro de internacional privado/comércio internacional. Na disciplina 

“Fundamentos de Direito Público”, terá um bloco de direitos humanos, penal, econômico 

financeiro, e tributário. Em seguida, indagou se poderia ser aprovado “ad referendum” o 

credenciamento dessas disciplinas, assim que tiverem os temas definidos. Para que não 

ocorra a eventualidade de um docente querer ministrar a aula, por exemplo, em agosto e 

ter que aguardar a próxima reunião. A Professora Juliana sugeriu que fosse incluída uma 

disciplina de metodologia. O Sr. Presidente respondeu que pode estabelecer dentro dos 

três blocos alguma dinâmica de metodologia de pesquisa, já que não está previsto no 

plano de trabalho aprovado pela Capes. Em discussão, a CPG autorizou por unanimidade 

que a Presidência da CPG aprove, “ad referendum” da comissão os credenciamentos das 

disciplinas “Fundamento de Direito Privado” e “Fundamentos de Direito Público”, a 

serem ministradas no convênio Dinter com a Universidade Eduardo Mondlane, assim que 

as ementas das disciplinas estejam definidas. 

 

Em seguida, o Professor Gustavo explicou que precisava se retirar por alguns instantes da 

sessão para participar de uma reunião na Diretoria, e passou a Presidência para Profa. 

Juliana. 

A Sra. Presidente aproveitou para informar sobre o selo editorial. Lembrou que há uma 

comissão, que vai publicar em forma de livro eletrônico obras que sejam oriundas da 

faculdade. Disse ainda que estão trabalhando para entregar até o final do mês a 

avaliação, feita pela comissão, dos trabalhos que foram submetidos no último edital. 

Informou ainda que o selo editorial está sendo coordenado pelo Prof. Lucas Fucci Amato. 

2 - Palavra aos membros 

A Representante discente Isabela pediu a palavra para informar que essa era sua última 

reunião. Agradeceu aos professores da comissão e aos funcionários pela participação em 

um dos painéis da Jornada Discente. Fez um apelo para que a Jornada continue. Além 

disso, informou que como o mandato estará encerrado na reunião extraordinária, disse 



 

 

que a RD já enviou sugestões de alteração, em especial a concessão de créditos no caso 

de organização de eventos/participação em atividades de extensão, e a aceitação do 

idioma em espanhol no processo seletivo, para possibilitar um corpo discente mais 

diverso. Por fim, disse que estará disponível em continuar a pesquisa sobre o perfil dos 

egressos do nosso Programa. A Sra. Presidente agradeceu a Representante Discente, pelo 

trabalho sempre sério e ativo na comissão. Ressaltou que o evento das Jornadas foi muito 

importante e que houve publicação física dos anais dos dois últimos eventos. Disse 

também que as sugestões feitas pela representação foram registradas para discussão na 

reunião extraordinária. Solicitou ainda que a representação encaminhe o formulário 

sobre o perfil dos ingressos à Presidência, para que a CPG possa dar continuidade à 

pesquisa. Após, questionou se mais algum membro gostaria de fazer uso da palavra. Não 

havendo manifestação, a Sra. Presidente seguiu para o Expediente Administrativo.   

 

II - EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO 

1 - Aprovação da ata da 402ª sessão (22/05/24) 

Aprovado por unanimidade. A Sra. Presidente relembrou aos membros que as atas são 

publicadas no site do Programa. 

 

2 - Homologação dos atos praticados pela Presidência - "ad referendum" 

A Sra. Presidente leu os atos praticados pela Presidência, para aprovação em bloco. 

2.1 - Designação das Comissões Examinadoras de Exame de Qualificação 

a) Aprovadas em 20/05/24  

b) Aprovadas em 03/06/24  

2.2 - Homologação dos resultados das Comissões Examinadoras de Exame de 

Qualificação 
a) Homologadas em 17/05/24   

b) Homologadas em 24/05/24  

c) Homologadas em 29/05/24  

d) Homologadas em 07/06/24  

2.3 - Designação das Comissões Julgadoras de Dissertações e Tese 

a) Aprovadas em 20/05/24  

b) Aprovadas em 24/05/24  

c) Aprovadas em 03/06/24  

d) Aprovadas em 06/06/24  

e) Aprovadas em 07/06/24  

2.4 - Homologação dos resultados das Comissões Julgadoras de Dissertações e Teses 

a) Homologadas em 17/05/24  

b) Homologadas em 24/05/24  

c) Homologadas em 29/05/24  

d) Homologadas em 07/06/24  

2.5 - Substituição/inclusão de membros de comissão julgadora 

a) Interessado: William Ricardo Grilli Gama 

Orientador: Antonio Carlos Marcato 

Resumo: Substituição da Profa. Susana Henriques da Costa pela Profa. Fernanda Tartuce 

Silva. 

Aprovado pela Presidência em 27/05/24 



 

 

b) Interessado: Gabriel Mota Maldonado 

Orientador: Eduardo Carlos Bianca Bittar 

Resumo: Nova composição da banca (formulário anexo) devido a incompatibildiade de 

agenda. 

Aprovado pela Presidência em 27/05/24 

c) Interessado: Gabriel Mota Maldonado 

Orientador: Prof. Eduardo Carlos Bianca Bittar 

Resumo: Substituição do Prof. Luís Fernando Massonetto pelo Prof. Jorge Luiz Souto 

Maior 

Aprovado pela Presidência em 03/06/24 

2.6 - Segundo pedido de prorrogação do prazo de Depósito (Resolução CoPGr 8082) 

a) Interessado: Yago Mansilha da Costa Mina 

    Orientador: Prof. Ronaldo Porto Macedo Jr 

    Resumo: Pedido de prorrogação por 120 dias. 

    Aprovado pela Presidência em 20/05/24 

b) Interessado: Otávio Ribeiro Lima Mazieiro 

    Orientador: Prof. Sebastiao Botto de Barros Tojal 

    Resumo: Pedido de prorrogação por 90 dias. 

       Aprovado pela Presidência em 06/06/24 

2.7 - Prorrogação de Prazo baseado no Regulamento do Programa 

a) Interessada: Cristiana França Castro Bauer 

    Orientador: Prof. Jose Roberto dos Santos Bedaque 

    Resumo: Pedido de prorrogação por 60 dias. 

       Aprovado pela Presidência em 24/05/24 

b) Interessado: Renato José Ramalho Alves 

    Orientador: Prof. Fernando Facury Scaff 

    Resumo: Pedido de prorrogação por 60 dias. 

    Aprovado pela Presidência em 23/05/24 

2.8 - Pedido de prorrogação e antecipação de créditos 

Interessado: Kleber Henrique Facchin 

Orientador: Prof. Eduardo Carlos Bianca Bittar 

Resumo: Aluno não possui os créditos mínimos para realizar o exame de qualificação até 

a data regimental. Aprovado pela Presidência, em 27/05/24, o lançamento manual 

antecipado dos 8 créditos da disciplina DHU5008 e subsidiariamente a prorrogação de 30 

dias no prazo para realização do exame de qualificação, encaminhando o caso à PRPG, 

para nova análise e deliberação.  

2.9 - Pedido de cancelamento extemporâneo de matrícula 

Interessada: Debora Cristina Medeiros Gomes 

Orientador: Prof. Oreste Nestor de Souza Laspro 

Resumo: Cancelamento extemporâneo da disciplina DPC594 – Modelo do Processo Civil 

Brasileiro Contemporâneo 

Aprovado pela Presidência em 28/05/24 

2.10 - Transferência de orientação 

a) Interessado: Elísio Augusto de Souza Machado Júnior 

Resumo: Transferência da Profa. Ana Elisa Liberatore Silva Bechara para o Prof. Alamiro 

Velludo Salvador Netto.  



 

 

 Aprovado pela Presidência em 28/05/24 

b) Interessado: Camila de Santana Gonçalves 

Resumo: Transferência da Profa. Daisy Gogliano para o Prof. Jose Luiz Gavião de 

Almeida 

Aprovado pela Presidência em 03/06/24 

2.11 - Licença Maternidade/Paternidade 

a) Interessado: Anderson Vieira da Costa 

Orientador: Prof. Alexandre de Moraes 

Resumo: Licença paternidade por 20 dias, a partir de 22/05/24 

Aprovado pela Presidência em 29/05/24 

b) Interessada: Ana Paula Ribeiro Ferreira da Costa 

Orientador: Prof. Fernando Campos Scaff 

Resumo: Licença maternidade por 180 dias contados a partir de 05/04/24. 

Aprovado pela Presidência em 10/06/2024 

2.12 - Programa de mobilidade na USP 

a) Interessado: Aluska Araújo Santos 

Orientador: Gustavo Ferraz de Campos Monaco 

Resumo: Pedido de mobilidade da estudante da Universidade do Porto, pelo período de 

01/08 a 31/12/2024, conforme acordado com a CCinN.   

Aprovado pela Presidência em 07/06/24 

b) Interessado: Natália Bomfim Rocha Pereira 

Orientador: Gustavo Ferraz de Campos Monaco 

Resumo: Pedido de mobilidade da estudante da Universidade do Porto, pelo período de 

01/08 a 31/12/2024, conforme acordado com a CCinN. 

Aprovado pela Presidência em 12/06/24 

c) Interessado: Flávio Mendes Baugartem Baião 

Resumo: Pedido de mobilidade internacional do aluno da Universidade de Graz (Áustria) 

pelo período de 10/08/24 a 10/01/25, sob orientação do Prof. Virgilio Afonso da Silva. 

Aprovado pela Presidência em 12/06/24. 

Após a leitura, a Sra. Presidente questionou se algum membro gostaria de destacar algum 

dos subitens. Não havendo manifestações, a Sra. Presidente colocou em votação. A CPG 

aprovou por unanimidade todas os atos praticados pela Presidência “ad referendum” da 

comissão, listados no item 2.  

 

3 - Diversificação da modalidade (presencial/online) no Processo Seletivo da Pós-

Graduação 
A Sra. Presidente relembrou que o assunto tinha sido iniciado na sessão anterior.  

Informou que a equipe técnica da Fuvest entende que neste momento o ideal é que se 

mantenha a realização das provas de modo integralmente presencial. Após a discussão, a 

Sra. Presidente colocou em votação. Com um voto contrário da representante discente 

Isabela Ruiz, a CPG aprovou, por maioria de votos, a manutenção das provas de modo 

exclusivamente presencial. 

 

4 - Recurso contra decisões da CPG  

4.1- Interessada: Marcela Oliveira Silva 

Orientador: Prof. Geraldo Miniuci Ferreira Junior 



 

 

Resumo: Aluna obteve reprovação na banca de defesa de Mestrado, e requisitou o 

cancelamento da banca e designação de nova comissão julgadora, a CPG indeferiu o 

pedido em 22/11/23 e a aluna entrou com recurso. Em decisão da CPG de 21/02/24 foi 

convertido em diligência aos membros da Comissão Julgadora. Diligência concluída em 

29/04/24. 

Relator: Prof. Francisco Satiro de Souza Junior 

Manifestação do Relator: Contrário ao pedido de recurso. 

A Sra. Presidente passou a palavra para o Prof. Geraldo, que foi orientador da 

interessada. O Prof. Geraldo fez um relato sobre as justificativas da interessada e se 

absteve da deliberação. A Sra. Presidente fez um breve relato sobre o caso, abriu para 

discussão e após, colocou em votação. A CPG, com a abstenção do Prof. Geraldo e da 

Representação Discente, aprovou por unanimidade a manutenção da decisão de 

homologação da reprovação da defesa da interessada. O caso será encaminhado à 

Câmara de Normas e Recursos da Pró-Reitoria de Pós-graduação. 

O Prof. Eduardo sugeriu que o tema de reprovação em defesas seja incluído na reunião 

extraordinária. A Sra. Presidente concordou com a sugestão. 

4.2 - Interessado: Fernando Keutenedjian Mady 

Orientador: Prof. Darcio Roberto Martins Rodrigues 

Resumo: Recurso contra a decisão da CPG, de 21/02/24, de indeferimento da inclusão do 

Prof. Vitor Kümpel como coorientador. 

Relator: Prof. José Fernando Simão 

Manifestação do relator: Contrário ao pedido de recurso 

A Sra. Presidente apresentou o item. Após a leitura do parecer do relator e discussão, a 

Sra. Presidente colocou o item em votação. Com 9 votos contrários ao parecer, 1 voto 

favorável e abstenção do Prof. Otávio, a CPG aprovou, por maioria, a inclusão do Prof. 

Vitor Kümpel como coorientador do interessado. 

 

5 - Reconsideração de desligamento 

5.1 - Interessada: Thaís Vasconcellos de Sá 

Orientador: Prof. Eduardo Secchi Munhoz 

Resumo: Pedido de reconsideração do desligamento feito em 2020, que ficou pendente de 

análise, por conta da pandemia. A aluna perdeu o prazo para inscrição no exame de 

qualificação (22/07/2019). 

Relatora: Profa. Maria Cristina da Silva Carmignani 

Manifestação da Relatora: Contrário 

A Sra. Presidente explicou o item e passou a palavra à relatora. A Profa. Maria Cristina 

explicou seu parecer. Em seguida, a Sra. Presidente colocou o caso em discussão e após 

em votação. A CPG acompanhou por unanimidade, com abstenção da RD, o parecer da 

relatora, indeferindo o pedido de reconsideração de desligamento do Programa da 

interessada. 

 

6 - Trancamento de matrícula 

6.1 - Interessada: Raquel Bossan 

Orientador: Prof. Ronaldo Lima dos Santos 



 

 

Resumo: Trancamento de matrícula, por motivo de saúde, por 90 dias contados a partir de 

06/05/2024. 

Relatora: Profa. Maria Cristina da Silva Carmignani 

Manifestação da relatora: Favorável 

Aprovado por unanimidade. 

 

6.2 - Interessada: Marcela Venturini Diorio 

Orientador: Prof. Sergio Salomão Shecaira 

Resumo: Trancamento de matrícula, por motivo de saúde, por 365 dias contados a partir 

de 15/07/2024. 

Relator: Prof. Eduardo Tomasevicius Filho 

Manifestação do relator: Favorável  

Aprovado por unanimidade. 

 

6.3 - Interessada: Karen Diamand Tenenbojm 

Orientador: Prof. Ari Marcelo Solon 

Resumo: Trancamento de matrícula, por motivos de saúde, por 365 dias a partir do dia 

08/12/23. A aluna possuía como prazo máximo de inscrição para o exame de qualificação 

o dia 08/12/2023. Primeira relatora, Profa. Marta Cury Saad Gimenes. Parecer contrário. 

Em decisão da CPG de 21/02/24, o pedido foi convertido em diligência. Retorno da 

diligência da aluna em 09/05/24. Redistribuído ao Prof. José Fernando Simão 

considerando o término do mandato da Profa Marta. Parecer contrário. Pedido de vista 

pelo Prof. Marcos Augusto Perez 

Relator: Prof. Marcos Augusto Perez 

Manifestação do relator: Voto-vista favorável ao trancamento 

A Sra. Presidente explicou o caso aos membros e leu o parecer do Prof. Marcos Perez. Em 

votação, a CPG acompanhou, por unanimidade, o parecer do relator, deferindo o 

trancamento de matrícula da interessada. 

Em seguida, passou a presidência ao Prof. Gustavo, que retornou à sessão. 

6.4 - Interessado: Marina Palma Copola de Carvalho 

Orientador: Prof. Jose Alexandre Tavares Guerreiro 

Resumo: Trancamento por 365 dias a contar a partir de 01/07/2024, por motivos 

profissionais. 

Relator:Prof. Luis Eduardo Schoueri 

Manifestação do relator: Favorável 

Após explicação do Sr. Presidente sobre o caso, o Prof. Otavio pediu a palavra e lembrou 

que estava relatando um caso muito parecido, e que para ele, o curso de pós-graduação é 

uma prioridade. Disse que uma questão muito séria relacionada aos prazos, é o índice de 

avaliação acadêmica, que pode nos prejudicar na avaliação, e fazer com que o nosso 

programa seja rebaixado. Propôs que fosse feito um estudo para firmar uma posição por 

parte da CPG sobre esses casos.  

O Prof. Vitor comentou que as atividades profissionais dos alunos de pós-graduação vêm 

sendo a principal razão pela queda brutal da qualidade dos trabalhos. Na sua visão, a 



 

 

pós-graduação deveria ser prioridade, já que o aluno ocupa uma vaga pública paga pelo 

contribuinte, na melhor escola de Direito da América Latina.  

O Prof. Geraldo comentou que agora com a possibilidade de disciplinas à distância, é 

possível que os alunos, que tenham a necessidade de mudar de São Paulo, aproveitem 

dessa modalidade a fim de priorizar o curso. 

O Sr Presidente lembrou que alunos de doutorado não podem fazer disciplinas online, 

pois descumprirão o limite estabelecido pelo Conselho de Pós-Graduação, de no máximo 

40% dos créditos advindos de disciplinas remotas. Disse que todos deveriam estar muito 

cientes disso e multiplicar essa informação, para evitar problemas futuros, de alunos de 

doutorado (principalmente aquele com uma carga de trabalho excessivo), optar pela 

comodidade da aula online, mas que correm o risco de não conseguirem realizar o 

depósito, se só cursarem disciplinas remotas. 

O Prof. Geraldo disse que frente a essa regra, ficaria mais difícil estabelecer uma regra 

geral em abstrato para todos os pedidos de trancamento e que achava melhor discutir 

caso a caso, conforme a realidade do interessado. 

A Profa. Juliana relembrou o artigo 46 do Regimento de Pós-graduação: “... o estudante 

matriculado em curso de mestrado e doutorado pode requerer mediante justificativa, o 

trancamento de matrícula, por prazo não superior a 365 dias, quando estiver 

impossibilitado temporariamente de manter suas atividades acadêmicas”. Disse que a 

questão é definir qual hipótese se insere nessa circunstância, de impossibilidade 

temporária de manter as atividades acadêmicas. 

A RD Isabela comentou que a situação do aluno quando presta o processo seletivo pode 

ser diferente da situação ao final do curso. Sugeriu que situações em que o aluno já 

qualificou, cumpriu créditos e está próximo do depósito, fossem considerados. Lembrou 

que a maior parte dos alunos não tem dedicação exclusiva, que precisam trabalhar para 

se manter e há muito pouco bolsistas. 

O Sr. Presidente opinou que há diferentes situações em matérias profissionais, aluno que 

tem uma realidade profissional sendo intensificada durante o curso, é diferente de aluno 

que recebe uma proposta profissional rara durante o curso. Disse “ver com bons olhos” a 

tentativa de normatização para estes casos. 

O Prof. Tomasevicius concorda com a necessidade de normatização e sugeriu que o 

critério para concessão de trancamento seja em casos de circunstâncias imprevisíveis. O 

Sr. Presidente concordou com a proposta e se dispôs a redigir uma minuta de deliberação, 

regulamentando quais fatos não serão considerados imprevisíveis. Após a concordância 

dos membros presentes sobre a redação da deliberação, o Sr. Presidente colocou o item 

da interessada em votação. 

Em votação, a CPG acompanhou por unanimidade o parecer do relator, deferindo o 

trancamento de matrícula da interessada. 



 

 

6.5 - Interessado: Dario da Silva Oliveira Neto 

Orientador: Prof. Vinícius Marques de Carvalho 

Resumo: Trancamento de matrícula, por 365 dias contados a partir de 19/08/2024, em 

virtude de início de curso de LL.M. na Universidade de Georgetown. 

Relator: Prof. Luciano Anderson de Souza 

Manifestação do relator: Favorável 

Após leitura do parecer e discussão do item, o Sr. Presidente colocou em votação. Por 5 

votos contrários e 3 favoráveis e a abstenção dos professores Geraldo, José Marcelo e 

José Maurício, a CPG foi contrária ao parecer do relator, indeferindo, por maioria de 

votos, o pedido de trancamento de matrícula, com o entendimento que o LLM não se trata 

de circunstância imprevisível, nem impossibilita manter suas atividades acadêmicas. 

  

6.6 - Interessada: Talita França Leão 

Orientador: Prof. José Augusto Fontoura Costa 

Resumo: Trancamento de matrícula, por motivos motivo de saúde por 200 dias a partir da 

data de aprovação. 

Relatora: Prof. Jéssica Raquel Sponchiado 

Manifestação da relatora: Favorável 

Aprovado por unanimidade. 

 

6.7 - Interessada: Isadora Brandão Araujo da Silva 

Orientadora: Profa. Eunice Aparecida de Jesus Prudente 

Resumo: Trancamento de matrícula, por motivos profissionais, por 365 dias contados a 

partir de 04/01/2023. Relator: Prof. Francisco Satiro de Souza Junior. Manifestação do 

Relator: Favorável. Aprovado ad referendum pela Presidência em 12/01/24. Pedido de 

vista pelo Prof. Otavio Luiz Rodrigues Junior. 

Relator: Prof. Otavio Luiz Rodrigues Junior 

Manifestação do relator: 

Diante do parâmetro de imprevisibilidade e fato novo, discutido no item 6.4, o Prof. 

Otávio devolveu o pedido de vistas sem o voto, e o Sr Presidente submeteu o item ao 

colegiado. Em votação, a CPG homologou por unanimidade a decisão da Presidência “ad 

referendum” aprovando o trancamento de matrícula da interessada. 

 

7 - Credenciamento/Recredenciamento de orientadores 

7.1 - Interessado: Prof. Maurício Stegemann Dieter. 

Resumo: Recredenciamento como orientador permanente na área de DPM 

Relator: Prof. Otavio Luiz Rodrigues Junior 

Manifestação do Relator: 
Item retirado de pauta para cumprimento da diligência. 

 

7.2 - Interessada: Profa. Ester Gammardella Rizzi 

Resumo: Credenciamento como orientadora permanente na área DFD (docente do curso 

de gestão em políticas públicas da EACH) 

Relator: Prof. Otavio Luiz Rodrigues Junior 

Manifestação do Relator:  



 

 

O relator explicou o caso aos membros e relembrou que docentes da FDRP já haviam 

solicitado, no passado, o recredenciamento como orientadores em áreas de concentração 

de “Direito” no Programa e todos os pedidos foram negados. Questionou se há 

necessidade de rever este posicionamento da CPG e passou a palavra ao Sr. Presidente. O 

Sr. Presidente explicou que houve um credenciamento dos docentes da FDRP no início da 

criação do Programa de Pós-graduação da FDRP e após o vencimento deste primeiro 

credenciamento, não houve recredenciamento destes docentes. Em seguida, colocou o 

questionamento do Prof. Otavio em discussão. Após, o Sr. Presidente colocou o parecer 

preliminar do Prof. Otavio, que é favorável pela manutenção do precedente, em votação, 

explicando que caso a maioria fosse favorável pela manutenção do precedente, seria 

reconhecido um óbice para análise do mérito do pedido e em caso de maioria contrária, 

haveria a análise de mérito do pedido. Com a abstenção da RD Isabela e do Prof. Virgilio, 

a CPG indeferiu por unanimidade o pedido de credenciamento da interessada, como 

orientadora na área de DFD, mantendo o entendimento da não admissão de docentes de 

outras unidades USP, com a exceção da área de concentração de Direitos Humanos. 

 

7.3 - Interessado: Prof. Maurício Zanoide de Moraes. 

Resumo: Recredenciamento como orientador permanente na área de DPC 

Relator: Prof. Luis Eduardo Schoueri 

Manifestação do Relator: Favorável 

Aprovado por unanimidade. 

 

7.4 - Interessado: Prof. Marcos Augusto Perez 

Resumo: Recredenciamento como orientador permanente na área de DES 

Relator: Prof. Francisco Satiro de Souza Junior 

Manifestação do Relator: Favorável 

Aprovado por unanimidade. 

 

8 - Prorrogação de Prazo baseado no Regulamento do Programa 

O Sr. Presidente solicitou à comissão autorização para conceder, “ad referendum” do 

colegiado, 60 dias preliminares aos pedidos de prorrogação acima de 60 dias, a fim de 

evitar desligamentos entre as datas de reuniões da comissão. Em votação, a CPG 

concordou por unanimidade. 

 

8.1 - Interessado: Henrique Cruz Noya 

Orientador: Prof. Ronaldo Porto Macedo Júnior 

Resumo: Prorrogação de prazo para depósito, por 120 dias. Prazo atual:  01/07/2024. 

Relatora: Profa. Jéssica Raquel Sponchiado 

Manifestação do relatora: Parecer Favorável 

Aprovado por unanimidade com a abstenção do Prof. Vitor. 

 

8.2 - Interessado: Pedro Eugenio Pereira Bargiona 

Orientador: Prof. Balmes Vega Garcia 

Resumo: Prorrogação de prazo para depósito por 120 dias. Prazo atual: 01/07/2024. 

Relator: Prof. Geraldo Miniuci Ferreira Junior 

Manifestação do relator: Favorável 



 

 

Aprovado por unanimidade com a abstenção do Prof. Vitor. 

 

8.3 - Interessada: Letícia Simo Veras 

Orientadora: Profa. Claudia Perrone Moisés 

Resumo: Prorrogação de prazo para depósito, baseado no Regulamento do Programa, por 

120 dias. Prazo atual: 01/08/2024. 

Relator: Prof. Guilherme Assis de Almeida 

Manifestação do relator: Favorável 

Aprovado por unanimidade com a abstenção do Prof. Vitor.  

 

8.4 - Interessado: Sérgio Paranhos Kezen 

Orientador: Prof. Virgílio Afonso da Silva 

Resumo: Prorrogação de prazo para depósito por 120 dias. Prazo atual: 01/08/2024. 

Relator: Prof. José Maurício Conti 

Manifestação do relator: Favorável 

Aprovado por unanimidade com a abstenção do Prof. Vitor. 

 

8.5 - Interessado: Sérgio Ruy David Polimeno Valente 

Orientadora: Profa. Maria Paula Dallari Bucci 

Resumo: Prorrogação de prazo para depósito por 120 dias. Prazo atual: 01/07/24. 

Relator: Prof. José Maurício Conti 

Manifestação do relator: Favorável 

Aprovado por unanimidade com a abstenção do Prof. Vitor. 

 

8.6 - Interessado: Aldo Almeida Nunes Filho 

Orientador: Prof. Wagner Luiz Menezes Lino 

Resumo: Prorrogação de prazo para depósito por 120 dias. Prazo atual:15/07/24. 

Relator: Prof. Vitor Schirato 

Manifestação do relator: Para discussão do colegiado. 

O Sr. Presidente passou a palavra para o Prof. Vitor, que explicou as justificativas do 

interessado. Após discussão, o relator indicou um parecer parcialmente favorável pela 

concessão de 60 dias. Em votação, a CPG com um voto contrário da representante 

discente Isabela, aprovou por maioria a prorrogação de prazo para depósito do 

interessado por 60 dias. 

A CPG também decidiu por elaborar uma deliberação sobre critérios de prorrogações de 

prazo para depósito. 

8.7 - Interessada: Renata Megda Garcia 

Orientadora: Profa. Rachel Stajn 

Resumo: Pedido de prorrogação de prazo para depósito por 120 dias. Prazo atual: 

01/08/24. 

Relatora: Profa. Juliana Krueger Pela 

Manifestação da relatora: Favorável 

Aprovado por unanimidade com a abstenção do Prof. Vitor. 

 



 

 

8.8 - Interessada:  Ligia Pereira Braga Vieira 

Orientadora: Profa. Eunice Aparecida de Jesus Prudente 

Resumo: Prorrogação de prazo para depósito, baseado no Regulamento do Programa, por 

90 dias. Prazo atual: 21/06/2024. 

Relatora: Profa. Maria Cristina Carmignani 

Manifestação da relatora: Favorável 

Aprovado por unanimidade com a abstenção do Prof. Vitor. 

 

9 - Credenciamento/Recredenciamento de disciplinas 

O Sr. Presidente pediu aos membros que o item fosse analisado em bloco, tendo em vista 

que todos os pedidos tinham pareceres favoráveis. A CPG concordou e o Sr. Presidente 

passou a leitura dos subitens 

9.1 - Interessado: Prof. Jean Paul Cabral Veiga da Rocha 

Resumo: Recredenciamento da disciplina "DFD5910 Direito, Moeda e 

Sociedade"  (remoto) 

Relatora: Profa. Maria Cristina da Silva Carmignani 

Manifestação da Relatora: Favorável 

9.2 - Interessados: Professores Guilherme de Assis Almeida, Bibiana Graeff Chagas Pinto 

Fabre e  Samuel Rodrigues Barbosa 

Resumo: Recredenciamento da disciplina "DHU 5017 -  História dos Direitos Humanos, 

Estudos Decoloniais e a Questão do Sujeito de Direito" (presencial) 

Relator: Prof. Eduardo Tomasevicius Filho 

Manifestação do relator: Favorável 

9.3 - Interessado: Prof. Ronaldo Porto Macedo Junior 

Resumo: Recredenciamento da disciplina "DFD5928 -Temas e leituras contemporâneas 

em Teoria do Direito IV" (remoto) 

Relatora: Profa. Jéssica Raquel Sponchiado 

Manifestação da Relatora: Parecer Favorável 

9.4 - Interessado: Prof. Ronaldo Porto Macedo Junior 

Resumo: Recredenciamento da disciplina "DFD5924 -Temas e leituras contemporâneas 

em Teoria do Direito III" (remoto) 

Relatora: Profa. Jéssica Raquel Sponchiado 

Manifestação da Relatora: Parecer Favorável 

9.5 - Interessado: Prof. Samuel Rodrigues Barbosa 

Resumo: Recredenciamento da disciplina "DFD5936 - Constelações 

Normativas" (remoto) 

Relatora: Profa. Silmara Juny de Abreu Chinellato 

Manifestação da Relatora: Favorável 

9.6 - Interessado: Prof. Samuel Rodrigues Barbosa 

Resumo: Recredenciamento da disciplina "DFD5938 - Entre Teoria e História do 

Direito" (remoto) 

Relatora: Profa. Silmara Juny de Abreu Chinellato 

Manifestação da Relatora: Favorável 

9.7 - Interessado: Prof. Eduardo Carlos Bianca Bittar 

Resumo: Recredenciamento da disciplina "DFD 5933 -Semiótica, Direito & 

Arte" (presencial) 



 

 

Relatora: Profa. Silmara Juny de Abreu Chinellato 

Manifestação da Relatora: Favorável 

9.8 - Interessados: Professores Otavio Pinto e Silva e Paulo Eduardo Vieira de Oliveira.  

Resumo: Recredenciamento disciplina "DTB5827-2 Direito do Trabalho Constitucional 

II" (presencial) 

Relator: Prof. Guilherme Assis de Almeida 

Manifestação do relator: Favorável 

9.9 - Interessados: Professores Virgílio Afonso da Silva, Conrado Hübner Mendes e 

Marcos Paulo Veríssimo 

Resumo: Credenciamento disciplina Teoria Constitucional: Debates Contemporâneos 

III (presencial) 

Relator: Prof. Gustavo Ferraz de Campos Monaco 

Manifestação do relator: Favorável 

9.10 - Interessados: Professores Virgílio Afonso da Silva, Conrado Hübner Mendes e 

Marcos Paulo Veríssimo 

Resumo: Credenciamento disciplina Teoria Constitucional: Debates Contemporâneos 

IV (presencial) 

Relator: Prof. Gustavo Ferraz de Campos Monaco 

Manifestação do relator:Parecer Favorável 

Após a leitura, o Sr. Presidente questionou se algum membro gostaria de destacar algum 

dos subitens. Não havendo manifestações, o Sr. Presidente colocou em votação. A CPG 

aprovou por unanimidade todos os pedidos de credenciamento e recredenciamento de 

disciplinas do item 9. 

 

10 - Conversão de mestrado para doutorado direto 

10.1 - Interessado: Rodrigo Marchetti Ribeiro 

Orientador: Prof. Lucas Fucci Amato 

Resumo: Conversão para doutorado direto com o aproveitamento do exame de 

qualificação 

Relator: Prof. José Fernando Simão 

Manifestação do relator: Favorável 

O relator aprovou a conversão, mas sem a dispensa do exame de qualificação. Após a 

discussão, o Sr. Presidente colocou em votação. A CPG acompanhou, por unanimidade, 

parcialmente o parecer do relator, aprovando conversão de curso do interessado e 

concedendo o aproveitamento do exame de qualificação realizado. 

 

10.2 - Interessada: Ana Paula Aparecida Guimarães de Paula 

Orientador: Prof. Vinicius Marques de Carvalho 

Resumo: Conversão para doutorado direto com o aproveitamento do exame de 

qualificação 

Relator: Prof. José Augusto Fontoura Costa 

Manifestação do relator: Favorável 

Aprovado por unanimidade a conversão de curso da interessada, com o aproveitamento 

do exame de qualificação realizado. 

 

11 - Dupla Titulação 



 

 

O Sr. Presidente pediu aos membros que o item fosse analisado em bloco, tendo em vista 

que todos os pedidos tinham pareceres favoráveis. A CPG concordou e o Sr. Presidente 

passou a leitura dos subitens. 

11.1 - Interessada: Lívia Possi 

Resumo: Convênio específico em prol da interessada (aluna da Universidade de Lyon), 

sob a orientação do Prof. Eduardo Tomasevicius Filho. 

Relator: Prof. Virgìlio Afonso da Silva 

Manifestação do relator: Favorável 

11.2 - Interessado: Marco Couto Callegari 

Resumo:Convênio específico em prol do interessado (aluno da Universidade de Poitiers), 

sob a orientação da Profa. Claudia Perrone Moisés. 

Relator: Prof. Virgílio Afonso da Silva 

Manifestação do relator: Favorável 

11.3 - Interessado: Diego Alonso de Albuquerque Platz Pereira 

Resumo: Aluno da Universidade de Münster solicita para inclusão no convênio geral, sob 

a orientação do Prof. Conrado Hübner Mendes 

Relator: Prof. Luis Eduardo Schoueri 

Manifestação do relator: Favorável 

11.4 - Interessado: Carlos Eduardo Teixeira de Godoi  

Resumo: Aluno da Universidade de Salamanca solicita para inclusão no convênio geral, 

sob a orientação do Prof. Paulo Borba Casella. 

Relator: Prof. Francisco Satiro de Souza Junior 

Manifestação do relator: 

Após a leitura, o Sr. Presidente questionou se algum membro gostaria de destacar algum 

dos subitens. Não havendo manifestações, o Sr. Presidente colocou em votação. A CPG 

aprovou por unanimidade todos os pedidos de dupla titulação do item 11. 

 

12 - Reconhecimento de título estrangeiro 

12.1 - Interessado: Amilcar Araujo Carneiro Junior 

Resumo: Reconhecimento de título de doutor pela Universidade de Coimbra, na área de 

concentração de Direito do Estado. Título: "O Ministério Público Brasileiro: Guardião 

Constitucional do Princípio Anticorrupção" 

Relator: Prof. Marcos Augusto Perez 

Manifestação do relator: Parecer favorável 

Aprovado por unanimidade. 

 

13 - O que houver 

Não havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e 

declarou encerrada a sessão às 18h03. 

 


